Ao Excelentíssimo Desembargador Léo Lima, DD. Presidente do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.
   U R G E N T E 






A ABOJERIS – Associação dos Oficiais de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por sua Diretoria abaixo firmada vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue:

1. Conforme Lei Estadual nº 7305/79, atualizada pela Lei Estadual nº 11.873/02, os Oficiais de Justiça fazem jus ao recebimento da gratificação de auxílio condução, que é destinada ao “ressarcimento das despesas nas causas com Assistência Judiciária Gratuita e nos feitos do Juizado especial Cível além daquelas onde o Ministério Público e a Fazenda Pública Estadual figuram como partes”.

2. Através de proposta da Corregedoria Geral da Justiça aprovada pelo Conselho de Magistratura (SPI 22230/02-0), o Tribunal de Justiça encaminhou projeto de lei, que originou a Lei 11.873/2002, alterando o artigo 29 da Lei 7.305, sob a fundamentação de que a “isenção genérica ao Poder Público, deve beneficiar apenas o Estado do Rio Grande do Sul, que é quem paga (ao menos uma) parte dos vencimentos percebidos pelos Oficiais de Justiça, não havendo razão para se conceder igual isenção à União e aos Municípios (e respectivas autarquias), com exceção dos demais casos previstos expressamente em lei”;
3. A Súmula 190 do STJ, que uniformizou a jurisprudência, esclareceu que a Fazenda Pública Federal não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos e que as despesas com transporte dos Oficiais de Justiça, necessárias para a prática de atos fora do Cartório, não se qualificam como custas e emolumentos. Esclarecendo, então, que a Fazenda Pública Federal está obrigada a antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas de transporte dos Oficiais de Justiça. 
4. A gratificação auxílio-condução tem caráter indenizatório, com a finalidade de ressarcir as despesas efetuadas para a execução das diligências necessárias ao cumprimento de mandados nos feitos acima citados, conforme decidido em Mandado de Segurança nº 7009522764 “Mandado de segurança. Auxílio-condução pago aos oficiais de justiça. Verba indenizatória que não integra o cálculo do 13º salário, terço de férias, licenças remuneradas e imposto de renda”; 
5. E mais, em Agravo de Instrumento nº. 2006.04.00.011900-5/RS, ao negar, por unanimidade, a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, decidiu que: “1- O auxílio-condução pago aos oficiais de justiça do Poder Judiciário do Rio Grande do Sul destina-se a financiar as despesas com os atos processuais de interesse do Estado, e não da União Federal; 2 – Aplicação da Súmula 190 do STJ e do art. 502, parágrafo único, da Consolidação Normativa Judicial do Estado do Rio Grande do Sul”;

      6. Tal acórdão explicitou, ainda, que a exigência do pagamento das custas, pelo exeqüente, nos processos que tramitam perante a Justiça Estadual, não ofende os arts. 27 do CPC e 39 da Lei nº. 6.830/80. Afirma, também, que as expressões “em quaisquer foros e instâncias”, contidas no art. 24-A, da Medida Provisória nº. 2.102-26/00, dizem respeito aos foros e instâncias do Poder Judiciário Federal. Explicitou que as custas têm natureza tributária, logo, a isenção de custas prevista na referida Medida Provisória não se aplica quando se tratar de custas exigidas na Justiça Estadual,   por  ser vedado constitucionalmente à
União instituir isenções de tributos da competência dos Estados.  Não se pode, ainda, confundir custas judiciais com 
  despesas de condução dos oficiais de justiça;

7.
No mesmo sentido, o Acórdão do Recurso Especial 1144687-RS (2009/0113625-9) ditou “a isenção do pagamento de custas e emolumentos e a postergação do custeio das despesas processuais (artigos 39, da Lei 6.830/80 e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não dispensam o pagamento antecipado das despesas com transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais, ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal. É que conspira contra o princípio da razoabilidade imposição de que o oficial de justiça ou o perito judicial arquem, em favor do Erário, com as despesas necessárias para o cumprimento dos atos judiciais”.  

8. Recentemente foi sancionada pela Exma. Governadora do Estado do Rio Grande do Sul, a Lei 13.471/2010, alterando o art. 11 do Regimento de Custas, Lei Estadual 8.121, de 30 de Setembro de 1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: “As Pessoas Jurídicas de Direito Público são isentas do pagamento de custas, despesas Judiciais e emolumentos no âmbito da Justiça Estadual de primeiro e segundo graus”;

9. Salientamos que, conforme amplamente divulgado na mídia, nos últimos anos tem havido um vertiginoso aumento dos processos judiciais e, conseqüentemente, de mandados expedidos para cumprimento por Oficiais de Justiça, que continuam, todavia, com o mesmo percentual indenizatório e com uma incontestável defasagem salarial, utilizando seus veículos particulares, que se tornaram imprescindíveis, em razão da quantidade considerável de mandados expedidos, além do insuficiente número de cargos de servidores;

10. Desta forma, baseados na ampla jurisprudência dos Tribunais reconhecendo que as despesas com transporte dos oficiais de justiça necessárias para a prática  de  atos  fora  do  cartório não se qualificam como 
custas ou emolumentos, estando as partes obrigadas a antecipar o numerário destinado ao custeio dessas despesas; e que não se pode exigir que o Oficial de Justiça financie as despesas necessárias  para o exercício de sua função, ou seja, a prática de atos processuais de interesse do autor, retirando quantia de sua remuneração com aquela finalidade, sendo o  caso não de simples iniqüidade, mas de falta de obrigação legal, requeremos o que segue:

a) O reconhecimento do Tribunal de Justiça do RS que, a Lei 13471/2010 não se aplica quanto as despesas de condução necessárias para a indenização de transporte dos Oficiais de Justiça para o cumprimento de mandados da Fazenda Pública da União, do Município e suas autarquias;
b) Alternativamente, tendo em vista que a Lei 7.305/79 estabelece a destinação da verba “despesas de condução”, enumerando seus beneficiários e, a Lei 13.471/2010 estar aumentando o rol de isentos, que seja encaminhado Projeto de Lei de aumento da verba indenizatória de auxílio condução para 100% sobre o salário básico.
Nestes termos






Pede deferimento.






Porto Alegre, 12 de julho de 2010.

Ada Muller Rufino                 

1ª Vice-Presidente, 

no exercício da presidência
Luciane Canella

1ª Secretária
